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Lei

LEI Nº 7.461 DE 09 DE JANEIRO DE 2026.

ALTERA A LEI Nº 6.154, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016, PARA INCLUIR OS PONTOS 
DE PARADA DESTINADOS A MOTOBOYS ENTRE OS EQUIPAMENTOS PASSÍVEIS DE 
ADOÇÃO NO PROGRAMA “ADOTE UM PONTO” E PARA CORRIGIR A REDAÇÃO DO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 1º.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 6.154, de 29 de dezembro de 2016, passa a vigorar acrescida do seguinte 
art. 1º-A: 

“Art. 1º- A. Ficam incluídos entre os equipamentos passíveis de adoção no Programa 
‘Adote um Ponto’ os pontos de parada destinados a motoboys, definidos como espaços 
urbanos destinados ao abrigo, apoio e organização de profissionais autônomos ou 
vinculados a empresas de entrega rápida. 

§1º A implantação, a melhoria e a conservação dos pontos de parada referidos no caput 
serão custeadas integralmente pelo adotante, pessoa física ou jurídica, sem ônus ao 
Poder Executivo. 

§2º A implantação dos pontos de parada destinados a motoboys dependerá de análise 
de viabilidade técnica, urbanística e operacional, a ser realizada pelo órgão municipal 
competente. 

§3º Os pontos de parada destinados a motoboys deverão atender às normas de 
acessibilidade, mobilidade urbana, segurança viária e demais requisitos estabelecidos 
em regulamento.” 

Art. 2º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 6.154, de 29 de dezembro de 2016, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. Os adotantes deverão manter as normas de conservação 
estabelecidas pelo setor competente e atender às normas de acessibilidade.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 09 de janeiro de 2026.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.462 DE 09DE JANEIRO DE 2026.

INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE DATAS E EVENTOS DO MUNICÍPIO DE 
CUIABÁ O “CARNAVAL POPULAR DO BAIRRO PEDRA 90”.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Institui e inclui no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Cuiabá 
o Carnaval Popular do Bairro Pedra 90, a ser realizado anualmente durante o período 
oficial do carnaval brasileiro, com programação artística, cultural e recreativa aberta 
ao público.

Art. 2º O Carnaval Popular do Bairro Pedra 90 tem por objetivos:

I – descentralizar as comemorações carnavalescas de Cuiabá, ampliando a participação 
popular, as opções de lazer e convivência comunitária em especial de bairros da capital 
com alta densidade populacional;

II – garantir às famílias em condição socioeconômica desfavorável oportunidade de 
participação em eventos festivos de grande porte;

III – valorizar os artistas e grupos culturais locais, fomentando apresentações musicais, 
blocos comunitários e manifestações tradicionais;
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